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Tendo passado a V. Ex,1 no dia 3 deste mez, a administração des
ta província, que me foi entregue pelo Exm." Sr. Dr. Domingos Montei
ro Peixoto no dia 24 do mez findo, venho, com a maior satisfação, expôr 
a marclia dos negocios públicos, durante o período decorrido entre aquellas 
datas, conforme o prescriptono Aviso CRcnla.r de 11 de Marco de 1848.

T ran q u ilid ad e  pulblioa.

E ’-ine sum mamente agradavel aflirmar a V. Ex.a que a província 
goza de completa tranquilidade. A índole pacifica e ordeira dos meus 
comprovincianos, e seu amôr ao trabalho, e á exeellencia das nossas 
instituições, que dão as melhores garantias a todas as aspirações legi
timas, assegurão prompto remedio a todos os males públicos, promei- 
tem que este estado não será menos lisongeiro no futuro.

Cumpre confessar, que para isso ha contribuído poderosamente a 
política de justiça e moderação, adaptada pelo Governo Imperial © bem 
comprohendido e executado pelos seus Delegados.

S e g u ra n ç a  in d ivid u al © d© p ro p rie d a d e ,

A 24 do mez findo, na freguezia do Queimado, do município desta 
capital, Manoel Francisco da 'Vistoria, por anthonomsia — Endú, dis
parou um tiro de espingarda am Guilhermino Pinto Gonçalves, can
sando-lhe a morte instantauea.,

A 16 do mesmo mez, no lugar denominado Timbuhy, na occasião 
em que se effectuava a prisão de um indivíduo que fôra alistado no ex
ercito com o nome de Miguel José dos Santos, pelo crime de furto em 
flagrante, foi pelo mesmo ■ fétido com eanivete o respectivo Inspoctor de 
Quarteirão José dos Santos Eames Junior.

Reconheceu-se que o referido Miguel é desertor e de mais escravo.
Em ambos os crimes as authoridades policiaes procederão a corpo 

de clelícto e inquérito policial.
. ' %
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São estas as únicas occurrencias que forão trazidas ao m*u conhe
cimento pelo digno Dr. Chefe de Policia.

^Vdm ijaistraçâo tio J u s t i ç a .

Nenhuma alteração1̂houve. Continúa licenciado polo meu prede- 
cessor, o Bacharel Mizael Ferreira Penna, Juiz Municipal e dc Orphãos 
do termo do Cachoeiro de Itapemirim. .

Todas as comarcas aehão-se providas de Juizes de Direito, que por 
sua integridade, illustraeão ©virtudes estão acima de qualquer elogio.

São elles :

CAPITAL.

Dr. Luiz Duarte Pereira.

SERRA.

Dr. Carlos José Pereira Bastos.

SANTA CRUZ.

Dr. Antonio Luiz Ferreira Tinôco.

; ' S. MATHEUS. ' .

Dr. José Ricardo Gome3 de Carvalho.

mmrriBA. :

Dr. Pedro Calvacanti do Albuquerque Maranhão.

ITAPEMIRIM.

Dr. Francisco Baptista da Cunha Madureira.

A Repartição de Policia acha-se a cargo da um cavalheiro de fino 
trato, em tudo igual a seus coüogas, Dr. Manoel Antunes Pimentel. 
N’estes dignos magistrados encontrará V. Bx,' valentes auxiliares em 
sua administração.

Tendo o meu predecessor concedido demissão ao cidadão Antonio 
Igmacio Rodrigues, do cargo de Delegado ds Policia desta capital, por 
acto do 28 do mez ultimo, e sob proposta do Dr. Cfiefe dc Policia, no
meai para o referido lugar o Capitão Cândido de Miranda Freitas.
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T lx e s o u ra ria  d.o F a s e u d a .

N’eata Repartição nenhuma alteração iiouv».

T lio s o u ro  P r o v in c ia l .

Contimia sob a direcção interina do respectivo Contador Anselmo 
Alves de Azambuja Suzano, no impedimento do' Inspeetor Major Cae
tano Dias da Silva Junior, que se acha licenciado,

I n s t r u c ç ã o  3r*ublioa.

De conformidade com o disposto nos'Àvizos ns. 533 de 4 de De
zembro de 1868 e n." 262 de 30 de Junho de 1856, por actos de 31 dó 
mez do Dezembro ultimo, rasolvi, dispensar o Major Joaquim José Go
mes da Silva Netto, do cargo da Inspeetor Geral da ínstrucção Publica, 
visto qne aceitara ultimamentô o de Procurador Fiscal do Thesouro 
Provincial, effectivo, assim como demetti o Tenente Ajudante de Ordens 
da Presidência Henrique Guatimosim Ferreira da Silva, do lugar de 
Professor da Geographia e Historia do collegio de meninas — Nossa 
Senhora .da Penha.

Sendo informado de qne o Secretario da Governo Benjamim Cons- 
tant Pereira da Graça, rara mente comparecia na Repartição a seu cargo 
para os respectivos trabalhos, resolvi demittil-o, por esscy motivo, do 
lugar de .Professor'interino do Rhetoríca do Athoneu Provincial.

Para o primeiro lugar nomeei o Bacharel Jose Kygino Duarte Pe
reira que se acha na Côrte/e é brevcmentó esperado nesta capital.

Ot>r*ais APutolleas.

Achando-se o lugar de Inspeetor das Obras Publicas occupado iu- 
terinamento pelo Tenente Henrique Guatimosim Ferreira da Silva, 
resolyi; por acto de 31 de Dâzembro ultimo, exoneral-o do referido lu
gar, por ser incompatível'com o-da Ajudante de Ordens, conformo 
o determinado no Aviso n,s 262 da 30 do Junho cie 1856,
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IUnea.na.m en to  ct'a>gua p o táv el.

Em data de 30 de Dezembro ultimo encarreguei o Engenheiro Ci
vil Cezar de ííaiuville de apresentar a planta a orçamento de um pe
queno chafariz no lugar denominado — Ilha das Caleiras — de con
formidade com o disposto no Art. 19 da Lei Provincial n," 25 de 14 de 
Novembro de 1874, a fim de ser realisaia a referida obra da reconhe
cida Utilidade publica.

ID leoionarlo H is tó r ic o , G eo g rap liico  e
Xdstatistioo.

Por acto de 29 de Dezembro do anno passado, resolví, tornar de 
nenhum efeito o contracto celebrado, por ordem de meu predeeessor 
Dr. Domingos Monteiro Peixoto, com o Dr. Cezar AugU3to Marques, 
para a confecção de um Díccionario Historico, Geographico o Esta
tístico da província.

Os motivos expostos no acto a que aliudo, e qué vai em appenso 
sob n.* 1, 'dispeasSo outras explicações.

D oso b i^ tru cção  do R io  3 a ó ta  M a ria .

Por acto de 30 de Dezembro ultimo, resolví tornar do nenhum ef- 
foito o contracto celebrado, por ordem de mea predeeessor, com o En
genheiro Josc Feliciano de Noronha Feitai para desobstrucção do río 
Santa Maria. - .

À« que expuz, no acto a que me refiro, o que ofereço á çonsi- 
dotação de V, Ex,“ em appenso sob n.° 2, tenho a aecrescontar o se
guinte ; ■ • . . ' ' ' " . .

O rio Santa Maria não precisa de.obra alguma de arte para a 
navegação óra existente da canôas. Qualquer despeza, pois, que so 
fizer neste sentido é inaproveitavel. . ' ,

Entretanto, para a navegação de barcos do maior callado, neces
sita de melhoramentos que. são calculados, por profissiouaes, em 
15:000^000, pouco mais.ou menos.

Tendo-se concedido a navegação a vapor pelas Leis n.° 12 de 
3873, e n.° 35 de 1874, mediante a subvenção de 12 contos annuaes, 
foi o Governo Provincial authorisado a auxiliar com a quantia de 
5:0001000 a referida obra pola Lei Provincial n.° 1 de 1874.
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■ À simples leitura do ÀrL 1,® da lei citada, revela a intenção do 
legislador, que é realisar obras reaes e superiores á referida somma.

.Ora, não se tendo levantado planta das obras c feito o respectivo 
orçamento, parecia prudente não .roalisar-se cousa alguma sem que 
previamente fosse conhecida a importância da despesa pelos meios 
indicados. .

Demais, o Engenheiro José Feliciano de Noronha Feital, pelos 
seus precedentes, não inspira confiança para receber adiantadamento 
de quantia alguma dos cofres' públicos, sem fiadôres muito abonados o 
contractos, por demais previdentes, o que não teve lugar no contracto 
annullado : ' _ '

Este engenheiro, tendo recebido adiantamentos para oceorrer aG 
pagamèntó de dospezas com obras provinciaes, na qualidade de Ins- 
pector Geral das Obras Publicas, não prestou contas nas épochas 
que lhes forâo marcadas, ficando fmalmente alcançado, conformo as 
contas tardiamente apresentadas, e solvendo o alcance em que ficou 
por se ter retido nos cofres vencimentos de empregos que exerceu.. 
V. Ex.* prestaria um grande serviço á minha província mandando 
orçar a obra de quó trato sob esta opigraphe, antes de prestar o au
xilio concedido pelo Art. 1.® da Lei Provincial n .9 1 de 1874, já  citada»

O o r á p i l a ç ã o  d a s  I ^ e i s  I ^ o v i n c i a o s .

Tendo a Lei Provincial n> 38 de 1872 authorisado á compilação 
das Leis Provinciaes promulgadas desde 1835 até aquello anno, foi 
esta despesa adiada por mim e meus predecessores até 3 da Maio do 
anuo passado, por haverem outras, que ds prefereneia .devíão ser 
attgndidas, - ■

O meu ultimo predecessôr, porem, resolveu cumprir a referida 
lei aecrescentando mais dois annos ( os de 1873-1874) ao trabalho 
exigido, chaasando concurrcntes a elle pelo edital seguinte, pu
blicado no Espirilo-Santemc. de 9 ' de Outubro do anno passado, sob 
n.° 121: — <t Secretaria do Governo do Espirito-Santo, 8 de Outubro do 
1875. — Edital. — Tendo sido S. Ex.a o Sr. Presidente da provincia 
authorisado pela Lei Provincial u.” 38 do 27 de Novembro de 18.72 a 
contracíar, com quem maíoros vantagens offereeer, a compilação das 
Leis Provinciaes do 1835 até o anno dô 187:2, inclusive, faço publico 
de ordem do mesmo Exm.° Sr., que so aeba marcado o praso de oito 
dias, a contar desta data, parhms pessôas habilitadas que quizerem 
concorrer para este serviço, apresentarem suas propostas, tendo em 

' ‘ " . 3
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vista entre outras condições as seguintes : — 1.* Que acompilaçãé das 
leis' será feita até oanuo de 1874, inclusive. — 2,“ Que os trabalhos so
mente seráõ recebidos depois de examinados por uma cosamissão 
para osso Sm nomeada pelo mesmo Exm.°Sr. —-3.* Que no caso de in- 
fracção do contracto será imposta a multa de 500$G00. — 4/ Final
mente, quo sob pretextcL algum poderá o proponeiita fazer qualquer 
reclamação ou requerer indemui sação por pôrdas e damnos. O Se
cretario : BenjdfninÇonstanl Pereira da Graça.» — O praso de 8 dias con
tados do 8 de Outubro em um. edital publicado no dia 9 excluía qual
quer concurrente que não fosse morador da Capital ou de suas cir- 
eumvisinhanças, sobre todos o Bacharel Miguel Thomaz Pessôa, já 
conhecido por serviços desta ordem, e actualmenté Juiz Municipal do 
termo de Itajahy da província de Santa Catharína, e que tem esse tra
balho prompto, até ò anno do ÍS72, conforme é de notoriedade publica.

Apresentarão-se quatro propostas, figurando entre ellas uma do 
Capitão João Antonio Pessôa Junior,^que se compromettia a dar o tra
balho exigido por lei, executado por seu irmão Dr. Miguel Thomaz 
Pessoa, e os 2 annos de accrescimo por elle, mediante a quantia de 
1:000^000, sujcitaudo-SG ás condições do annuncio. . '

Ora, tendo sido acceita a proposta mais alta, convinha, para evi
tar o díspendio de prompto da quantia de 4:OOO$OÔ0, rescindir, o con
tracto celebrado mediante a muita diminuta de 200)ÜÔOO, prevista no 
mesmo contracto.

Devo informar a V. Ex.’ qne o contracto de que trato se elevaria 
a mais de .0:000^000, visto que. o numero de 100 exemplares promet- 
tidos pelo contratante é iusuffieiente, para que na dcstribuíção fossem 
attendidas todas as authoridades e estações ; era preciso fazer-se a.c- 
quisição pelo menos de 150 exemplares, pelo preço que se quizesse 
Lnpôr. V. Ex.5 facilmente comprehonderá qne ninguém imprime uma 
obra dò 100 exemplares, por mais insignificante que seja o assumpto, 
visto quo tanto custa a impressão deste numero como.de mais 200.

Etn todo este negocio houve, como vá, precipitação, não se atten- 
denio ao que dispõe o Àrt, 2/ da Lei citada de 1872, que determina que 
a obra fica sendo propriedade da província. Era na venda de mais exem
plares além dos 100, que estava o maior ganho desta ompreza.

Convém mencionar, que a lei não exigia o trabalho impresso 
como fôra coutuáctado, havendo, portanto, falta do. aúthorisação legal 
para esse augunonto de despeza.

Em 1859 foi a Presidência authorisada para um trabalho idêntico 
pela Lei n.° 25 do mesmo anno Àrí. 3.* § 7.'% o qual fendo sido roalL
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sado mais tarde, se determinou a sua impressão. Lei nP 8 do 18 de 
Março de 1864,'Art. 8 .“.§.8.® ■

Assim procede um admisistrador prudente- .
Por todos estes motivos, resolví rescindir o contracto a-que aliado 

por acto de 29 de Dezembro ultimo, o qual offereço á consideração de 
V. Es." em appenso s0bn.°3. Gúmpre-me.sa^ar o .engano quo houve 
no referidoacto, ácêroa do ncme do, Dr. Miguel Thomaz Pessôa 
quando é o de seu irmão Capitão João Ántonio Pessoa Junior, .

Navegação fluvial a vapor* do S. iVXatlrous e
Ita&ixas.

Tornei sem effoito o contracto mandado celebrar pelo meu prede- 
csssor com Francisco Antonio do Faria para este serviço. Nada tenho 
a aecrcscentar ao acto, que offereço á consideração de V. Ex.1 em ap- 
pouso n,° 4. ■■ . , .

lUuminaoão a gaz d.a O apitai.

Pelos motivos expostos no acto de 29 de Dezembro ultimo, resol
ví tornar sem effoito a ordem de meu predecessor de 3 do mesmo 
mez, acceitando a proposta apres entada pelo Engenheiro Miguel Maria 
de Noronha Feital para o serviço da ilíumiriação a gaz desta capital.

■ Offereço-o á consideração do V, Extern  appenso sob n.° 5, assim 
como a informação prestada pelo Procurador Fiscal da Fazenda Pro
vincial em datado 14 dp Março de 1873. Felizmonto não'existia con
tracto assignado. . ' -

Devo informar a V. Ex.a, que o Engenheiro Miguel Feital, empre
gando artifícios pede fazer crêr aos meus amigos quo merecia a minha 
estima. Nunca me eseapoiro facto d’elle cortejar-me com a maior ama- 
hilidade i e procurar-me nos lugares públicos, porquanto nunca o co
nhecí se não quando apparoceu nesta capital em 1872;

Do sobre-a viso, indaguai como alcançara uma informação favo
rável da Gamara Municip al desta capiíal ácêrea desta emproza.

Tive conhecimento que ao Vereador João Manoel do Siqueira e Sá 
meu amigo e compadre, dissera que eu tinha interesse nesse negocio. 
Chamado á minha presença e interrogad o a respeito, aftirmou-mo que 
o seu dito a Siqueira se referia ao facto de s©jr eu fíllioda província e 
ter interesse nos melhoramentos d’ella.
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Tomei, entretanto, as-providencias precisas. Expuz o occorrído 
ao meu honrado amigo o Exmd-Sr. Dr. João Thomé da Silva, qne na 
occasião dirigia os destinos -da prcmncia. E, ou por este motivo, ou 
parque o melhoramento de que se trata accarreta grandes despesas e 
pode ser adiado para tempos mais 'felizes, ficou este negocio sem an
damento até o dia 3 de Dezembro.

OoJcmia d© &unta Lioopoldiina»

, Continha a prosperar este estabelecimento sob a direcção 'do di» 
gno Capitão Pedro de SanfÀnua Lopes. O lugar em que se acha o nú
cleo de Timbuhy, ha poucos mezes matta.virgem, aeha-se transfor
mado cm uma povoação florescente, : . _

Tendo-se-me apresentado no d ia -24 de Dezembro o JEngouheiro 
João Cassiano de Castro Menezes, encarregado pelo Governo Imperial 
de medições de prasos n’aquelle núcleo ou districto colonial do Titn- 
buhy, fil-o seguir para seu destino, mandando-lhe abonar a quantia 
de 6;OGO$OO0 para as despezas a seu cargo. : : .

A'requisição do Provedor da Santa Çãsa de .Misericórdia desta 
cidade, fiz seguir para a Côrte com destino ao Hospício de Pedro II 
o:colono d’este estabelecimento de nome Serman Herner, que se acha 
alienado, sendo acompanhado de 3 praças de policia, Neste sentido 
oíficiei ao Èxm.8 Sr.- Ministro da Agricultura, Comtnercio. e Obras 
Publicas, ' '

Os colonos vindos novapôr Fenelonem numero de 418 seguirão sou 
destino. O transporte eífectuou-se não do uma vez, a fim de evitar 
atropellos no Porto do Oachooiro, mas por famílias, de modo que quan
do uma porção chegava áquelle Perto, os primeiros que havião se
guido se achav^o competentemente acommodados,

. íSecrotairla do O o ver1 rs.©,

Dirige esta Separtiçâo o Secretario Benjamin .0 onsieuí Poreira 
da Graça, que, careeodôr das qualidades mais communa para tão im
portante emprego, neükum auxilio póde prestar a rima administração 
moralisadsn V. Ex.s terá oceasião de reconhecer s veracidade desta 
asserção. ■ -
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V apôr Fonelon.

A’ barra deita capital chegou, como éra esperado, no dia 25 de 
mez passado ò vapôr Feneío», procedente do Hasre, trazendo a seu bordo 
■406 im migrante» italianos com destino á coloifía deSanía Leopoldina 

Tendo scieneia a 27 do dito mez, de que se achava em grande* 
perigo por ter encalhado, na mesma data; expedi as mais terminantes 
ordens ao Capitão do Porto para que, com a maior urgência, providen
ciasse pelos meios a seu alcance a fim de ser salvo do perigo, em que 
se achava ; e á Thesouraria do Fazenda ordenei também, que expedisse 
ordens para o desembarque das bagagens respectivas. : -' . .

Felizmente todas as providencias tomadas forSo tão acertadas, que 
o navio ficou livre do perigo, tendo os jmmigrantes desembarcado facil
mente no porto desta cidade, \

Nesta emergencia fui efficazmente auxiliado pelo digno Agentes 
Qílicial de Colonisação o Tenente Coronel José Ribeiro Ooelhof que 
além dos meios de transportes que forneceu, prestou ainda o pratico 
da Companhia de Paquêtes do Norte, Manoel Pinto Carneiro, a quem 
se devo o bom exito do desembaraçamento do navi©,,

Solicitando o Capitão do Porto interino, em officio de 2S do mez 
citado, sob n.* 49, authorisaçSo para proceder á vistoria no predicto 
vapôr, visto julgal-a de necessidade, a 29 attendi a similliante recla
mação, " _

Por despacho de 29 deferi as p retenções dos immígrantes de nomes 
Matheus Pameroli, Mauzi Antouio; Rossi Virgílio, Nordelli Valeutim 
e Luder Antonio e sua família, os quaes desejavão estabelecer-se na 
colonia de Santa Leopoldina, de preferencia a seguirem para a provin- 

: cia do Paraná, para onde se destinavão, e do mesmo modo a do Padre 
Eugênio Maffri.

Igualmente por despacho de 30 do mez citado, permitti que os im- 
migrantes Charles George e Gabriel Frankim, vindos no mesmo vapôr 
com destino a Paranaguá, ficassem nesta capital com suas famílias, não 
se obrigando o governo por exigência alguma relativa a transporte,

. A’ approvação do Governo Geral submetti estas deliberações,

rE^muiçaís da X^rovincfta,

N r$a tem de lispuge.iras as coudiçpes financeiras da província, 
oomo demonstra a Lei n.° 30 do aano passado, qüo órçou a receitas  
íxo u  a despeza provavfll para o exercício d« 187Ô a 1877.

' . . " ■ . 4-
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Invoco toda a attenção do V. E±.*_ para éstà. questão que ê do im- 
mediato evitai interesse.

Calculou-se a receita «m 300:000$000:,a qual só poderá ser reali- 
sada.com os impostos estabelecidos, se tivermos bôa colhoita de café, 
preço regular, e uma fiswalís&çao activa. ■. ■

Entretanto, a despoza só com o funccionalismo absorve quasi nove 
décimos da receita calculada ou provável. ,

A’ sorama ds,300:000^000 deve-se deduzir as seguintes ;

Obras Publicas. Titulo 9.° . -
§§ 3.% 4./, 5.°, 6/, 7.% 8.° o 9.° .... ' . . ,  . '25:782^7í>(i

Subvenção á navegação ■ -
fluvial doltabapoana. Tit. 11 § 11 . : . . ... âjOOOgOOO

Mcfaumouto da Indepon-
dencia. Titulo 11 g 3/  . G . . . . -1:0008000

Juro da divida passiva. ■ .
Titulo: U  § . . ; . . - . . . ,. . ' 2:80DÍ01X)'

E x e r c íc io s  findos. Ti- - . : ■
talo 1Í §6.* % . í  . ... . . . . . ‘ 2:000^000

Eventuais qmquaontravão ;
muitas de^pezas de representa- ■ . - ■ ■
ção /T itu lo  11 § 8-° , V  . . 6:OOOSOOO

' - ' ' ' ' " i ■ ■ * i •
Somma . .. . . . . . . . . .  39:882^766

• *' . . - - '. • • ... # ' • .. • '.
O restante está destinado á representação ou funccionalismo.
Não foi incluída a despeza do 3:OÇO#00O, juro do empréstimo para 

edificação da Praça: do Mercado nesta capital ; assim como a da 
12:000^000 d» subvenção á companhia de navegação fluvial do rio San
ta Maria, e de 6:000$000 de subvenção a igual em preza do rio Itapemi- 
rim, que se realisgráõ durante o corrente anno, cqnforme promettem 
es empresários. ... ■ : . .. . . .. ..

Se em algumas verbas póde haver diminuição, em ouiraa asseguro 
haverá de certo grande augmento.
. - A son;ma de 3-.00G&000 votada para expediente da Secretaria do 
Governo é insufEcienfe; visto que no exercicio de 1875 elevou-se a 
mais de 9:QC0j|OOO.

Já vê V. Ex.a que temos de eahir em uma situação anormal, qua 
convém reme diar, cumprindo não esquecer- que o imposto é o suor do 
povo, que de bôa vontade o dá para ser applicado em utilidade do paíz 
fóra da qual lia verdadeira espoliação,
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0  remedio por tanto que me surge á raeão, está na reducção das 
despezai preteriveis, na reducção .ao que é estrictamente neçessario, 
ao que ó productivo, ao que tem de concorrer para o augmento e re- 
producção da riqueza. ; ■

Augmento de impostos- è fundação de divida nunca aconselharei, 
visto que, nas nossas circunstancias, toda a imposição vai sobrecar
regar a producção, e o empréstimo é um palliatiyo que não faz senão 
adiar o mal,para depois tornal-o mais aggravante, No meu humilde en
tender o emprestimô nunca é justificado para occorrâr ás despesas or
dinárias. Só ha uma circunstancia para authorisar que as geraçDes 
futuras paguem o que consumiu a presente, é que o prodUcto do em
préstimo tenha consumo productivo, aproveitável á geração quo o 
paga e seja empregada em alguma grande empreza, pois que de outra 
fórma não se realisará. , ■
. A’ testados negocios públicos acha-se felizmente V. Ex.% de cujo 

patriotismo não é licito duvidar. Providencias eaergicas seráõ tomadas 
em tempo por V, Ex,‘ no sentido de conjurar o mal que nos ameaça.

Desejei tomar algumas medidas que devítsc de certo augmentar 
a receita. Àlludo ás providencias de que trata a Lei Provincial n.° 17 
do anno passado.

Ambicionava prestar esse serviço á minha província, Nada pude 
fazer por me ter affirmado o Exm.° Sr. Dr. Domingos Monteirô Peixoto 
no seu Relatório, haver mandado á Côrte dm cem mis são tratar deste 
assumpto o Secretario do Governo Benjasrm Constaut Pereira da Graça.

Sei que este empregado foiá Côrte e voltou, mas,1 se' deu conta 
do resultado da commisaão, ignoro, porquanto, quer na Secretaria, 
quer no Gabinête da Presidência, peça alguma official achei a respeito, 
por mais que procurasse.

Consultei o Governo Imperial ácérca da constitucionalidade da 
disposição do Art. 11 da.Lei Provincial n/ 30 do anno passado, que 
remiu a divida de 9:3868484 em que se achava para com a Fagenda 
Provincial a herdeira do Tenepte Coronel Henrique Augusto de Aze
vedo, na Qccanião em que ião ?er adjudicados os bens penhorados, fi
cando a Fasenda no prejuiso não só do imposto, como também das 
custas do processo.

Tendo o meu predecessor dado conhecí mento ao Dr. Juiz doa Fei
tos da Fazenda Provincial, da referida disposição, tornei sem effeito 
em data de 30 de Dezembro ultime similhante com municação, contida 
no offieio n.* 293, visto que era a parte que cumpria ailegar os seus 
direitos perante o Poder Judiciário, e ao Procurador dos Feitos deffen- 
der os interesses da Fasenda, na desistência ou extineção do processo.
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. Devo informar a V« Ex.% que estando provado, dos. autos que a 
herdeira é filha do finado Tenente Coronel Henrique Augusto de Aze-' 
vedo com pessôa impedida, é fóra de duvida que a herança deixada 
pelo mesmo Tenente Coronel está sujeita ao pagamento da taxa res
pectiva, em virtude das disposições existentes. Demais, a Fasenda tem 
em seu favôr uma sentença do poder judiciário.

Havèndoomeu predecessor mandado effectuar, por despacho de 
13 e 17 de Dezembro ultimo, ós pagamentos reclamados por Marciano 
Antonio Lúdro, Anselmo Alves de AzambujaSusano e Sebastião Pinto 
Homem, pagamentos estes comprehendidos nas disposições transitó
rias da Lai Provincial n.” 30 do anuo : passado, sem a clausulá à&âé 
j á  deliberei tornai sem efieito os referidos despachos, visto como a 
dita lei só tem de vigorar do 1 de Juihó proximo era. diante.

Pelos motivos expostos no officio de 29  de Dezembro ultimo, di
rigido ao Thesouro Provincial suspendí a pensSc çoncedidijr ao estu
dante J#sé Camillo Ferreira Rebelle Junior. :

. Não estando em vigôr a Lei Provincial n,° 30 do anno passado, 
qüe fixou a despeza para o exercício de 1876 a 1877 na parte relativa 
ao § 5.° do Art. 5.° tomei sem effeito o acto do meu predecessor, que 
mandou executar a citada disposição, não só quanto ao augmentodos 
vencimentos dos empregados da Secretaria do Governo, cujo pagamen
to deve começar do l / d o  Julho futuro, como também ácèrca do au- 
gmento da gratificação concedida ao Secretario', que devera receber só
mente a quo se acha marôada no Art. 1 ,’ da Lei Provincial n." 
8 de 1873.

O meu acto de 31 de Dezembro passado dispensa mais explica
ções. . .

Aquelles que me conhecem de perto, sabem que até hoje, merco 
de Deos, tenho vivido de fronte erguida.

Nunca füi levado á justiça por crime ou divida, nem o fôro tem 
tido que fazer commigo, visto como respeito a todos, detesto o luxo e 
a ambição de riquezas, o desde< a mais-tenra -idade, sujeitei-me a gas
tar conforme oá meus réditos, para ter o meu animo tranquillo e evi
tar vexames,.

Na insignificante fortuna que possuo, não ha quota alguma prove
niente d® delapidâções dos cofres públicos. Até hoje tenho sempre 
inculcado-me menos do que sou, nunca me impuz a ninguém, nem 
sollicitei ovações de meus subordinados.

Em 1863, quando o partido liberal subiu ao poder, e na occasjão 
da lueta eleitoral, e só por motivos delia, os meus adversários preten
derão despir-mo da farda de Major da Guarda Nacional, imputando-
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me faltas de serviço, que nem de leve perpassarão por minha imagi
nação ; elles mesmos, porém, me.fizerão justiça, logo que a seu delí
rio poli tico acalmou. E’ a minha maior satisfação.

Ponho aqui termo a esto mou tosco trabalho, contando para ell-a 
com a indulgeucia de V, Ex.“ Se alguma cousa ma escapou, declaro 
a V. Ex.s de antemão, que nunca mo -recusarei ao que da mira exigir 
ácêrca dos interesses de minha província ; ha um ponto cm quo devem 
concordar todos qs homens dc bom, ó no rigoroso cumprimento 
do.dever.

Felicitando os meus concidadãos pela acertada nomeação de -V.
. Ex-.* para ò cargo da Presidente desta província, asseguro a V. Ex.‘ 

que cila muito espera ds sua alta illustração, reconhecido patriotismo 
e outros dotes pessoaes. 7

Desejo sinceramente que. Y. Ex.* seja tão feliz em sua adminis
tração quanto forão os dignos Drs. Àntonio Gabriel de Paula 
Fonseca, de saudosa memória, João Tliomé da Silva e Luiz Eugênio 
Hqrta Barbosa, com os quaes viví 11a mais perfeita intimidade.

Elles e eu respirávamoa 0 mesmo ambiente, somos navegantes 
de rumos conhecidos, procuramos ernfira 0 mesmo ponto ; e acostuma
dos a andar na verdade, ouvil-a e dizel*a em tudo, preferimos perder 
tudo, menos a honra.

Corto de que Y . Ex.* é um cavalleiro tão distincto como os quo 
menciono, ponho desde já  á sua disposição a minha debil maa leal 
eoadjuvação. '

1'óde portanto V. Ex.* com franqueza dispor de minha melhor 
vontade.

Deus Guarde a V, Ex.*

Cidade da YiGíoria, 12 de Janeiro de 1878.

Illm.* o Exm.* Sr. Dr. Manoel José de Menezes Prado, M, 0 .  
Presidente da provincial
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